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Macaé, 07 de agosto de 2023

Ofício Digital Nº: 1540/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 1377/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 02/08/2023, a Indicação
Nº1377/2023,  cuja autoria coube à Vereadora Iza Vicente Carvalho Camargo, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova uma força tarefa, para que a
piscina da Escola Municipal Elza Ibrahim, seja utilizada para fins educacionais e terapêuticos, tendo em
vista sua atual inutilização, podendo ser inclusive útil, às instalações de um CEMAES para atender a
região da Ajuda de Baixo e adjacências.

Justificativa: O Mandato Iza Vicente, por meio de seus canais de comunicação, bem como por meio
de fiscalização ativa, tem-se deparado com questões relacionadas ao fato da piscina da Escola
Municipal Elza Ibrahim, se encontrar sem uso e sem preservação e cuidado, quanto a sua condição,
estando aberta e acumulando água parada, o que pode representar risco à saúde daquela comunidade
escolar. Dessa forma, indica ao Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação e sua
infraestrutura, que seja realizada uma força tarefa para a piscina da Escola Municipal Elza Ibrahim seja
utilizada para fins educacionais e terapêuticos.
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